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Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Itabaiana 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

1. 	DO OBJETO 
Processo licitatório visando futuras contratações de empresas para aquisição e fornecimento parcelado 
de ração animal, para atender as necessidades da Casa de Passagem do Abrigo de Animais e da Escola 
Agrícola: 

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

Item 	Descrição 

Arroz para cães pacote com 5kg 

2 FARELO DE SOJA SACO 50 KG. 

3 FARELO DE TRIGO SACO 30 KG 

4 MILHO TRITURADO SACO 60 KG 

5 Núcleo crescimento para suíno 1 k 

6 NÚCLEO ENGORDA PARA SUINO 1 K 

7 Núcleo inicial para suíno 

8 Núcleo gestação/lactação para suíno saco com 20 kg 

9 Pata para cachorro 280g 

lO Pata para gato 280g 

11 Ração crescimento para suíno saco com 40kg 

12 Ração de crescimento para frango saco com 40kg 

13 Ração de crescimento para peixe saco 25kg 

14 Ração de engorda para frango 40 kg 

15 RAÇÃO DE ENGORDA PARA PEIXE SACO 25KG 

16 Ração final para suíno saco com 40kg 

17 Ração inicial para suíno saco com 40kg 

18 Ração para cachorro adulto 25kg 

19 Ração para cachorro filhote 25kg 

20 Ração para gato adulto 10kg 

21 Ração para gato filhote 10kg 

22 SAI, MINERAL PARA BOVINO SACO 25KG 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
A razão da necessidade da aquisição; 
A ração é vital para a manutenção da vida dos animais. Nos últimos tempos os animais 

passarão a serem vistos como sujeito de direitos. Assim, aos mesmos é preciso garantir urna 
alimentação adequada, com condições de qualidade de vida. 

A casa de Passagem do Abrigo de Animais, também precisa de rações, uma vez que estes 
animais já estão cm condições naturalmente desfavoráveis, bem como o fato de que é dever desta 
municipalidade em locupletar as necessidades dos animais tutelados por esta urbe, sejam cachorros, 
gatos, ou demais animais de estimações em situação de abandono e/ou rua, visto que tais preceitos 
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estão previstos, pois possui arrimo nas Leis municipais: N° 1.584/2013 e N° 2.453/2021, logo pela 
atribuição ser cogente a ditames legais, o presente ente federativo possui o dever de seguir tais 
exegeses. 

Os lares temporários, nos quais a casa de acolhimento e passagem animal presta auxilio na 
alimentação, são mister para erradicar a problemática dos animais de rua, e suprir a demanda relativa a 
fome destes. 

Ademais, a presente aquisição visa atender à necessidade deste município, para o exercício do 
ano de 2024. 

O fornecimento, objeto da presente licitação, caracteriza-se como de natureza comum, tendo em vista 
que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a 
permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas 
110 mercado. 

Jtabaiana/SF 03 de Outubro de 2023. 
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